
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊU-
TICAS  DE PINDAMONHANGABA E REGIÃO, Pelo presente Edital, convoca  todos os 
sócios, quites e em pleno gozo de seus direitos estatutários, a comparecerem na Sede 
Social do Sindicato, situada à Rua Sara, nº 105 – Parque das Nações – Pindamonhan-
gaba - SP, no dia 30 de Junho de 2026, às 14h00,  para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:  a)  Leitura, discussão e votação da ata da assembleia anterior; b) Deli-
beração da Prestação de Contas e Relatório de Atividades do exercício de 2025, com o 
Parecer do Conselho Fiscal. Não havendo número suficiente e estatutário para a reali-
zação da Assembléia em 1ª convocação, no horário supramencionado, a mesma será 
realizada uma hora após no mesmo dia e local. Pindamonhangaba, 24 de junho de 2026 
– Sebastião de Melo Neto – Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:

400° MARIA GABRIELLA SOARES DOS SANTOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 01/07/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular LUCILENE MENDES S.A. BICUDO (06/07/2026 a

04/08/2026), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 01 (um)

dias a contar desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

16º Telma Aparecida Benco

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

 CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
 JUVENTUDE – COMJUV 

 A Presidente do Conselho Municipal de Juventude (COMJUV) de Pindamonhangaba, no uso de 
 suas atribuições legais e regimentais, convoca os membros titulares e suplentes para a reunião 
 ordinária a ser realizada no dia 25 de junho de 2026 (Quinta-feira), às 17:15h, online, para tratar 
 das seguintes pautas: 

 1.  Lei do Conselho; 
 2.  Festival de Musica da Juventude; 
 3.  Aprovação da Ultima ATA; 
 4.  Demais Pautas; 
 5.  Reunião MOV.Cine 

 A participação de todos os conselheiros e conselheiras é fundamental para o bom andamento das 
 atividades do Conselho e para o fortalecimento da política municipal de juventude. A Reunião é 
 aberta a todos os interessados e será realizada de forma virtual. 

 Link:  https://meet.google.com/fbh-fexh-sad 

 Pindamonhangaba, 22 de junho de 2026. 

 João França 

 Presidente do Conselho Municipal de Juventude – COMJUV 

MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADODE SÃOPAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

R: Antônio Augusto Rodrigues, 167 – Pq SãoDomingos – Pindamonhangaba/SP – CEP: 12410-560

Tel: (12) 3550-5100

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO - EXERCÍCIO 2026

Regulamentado pela Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações

EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2026

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal 13.019/2014, a Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer da publicidade aos relevantes fundamentos que justificam a

inexigibilidade de chamamento público.

Pindamonhangaba, 22 de maio de 2026.

Alcides Barbosa Júnior
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO (Emenda Impositiva)

Parceiros: Associação de Artes Marciais Jiu Jitsu e Taekwondo Rayane

Processo Administrativo: 11.935/2026

Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 33/2025 - Vereadores

Rogério Ramos/Felipe Guimarães e nº 87/2025 vereador Rogerio Ramos,

através da Secretaria de Esporte e Lazer – SEMELP, especificamente para

custeio de despesas compreendidas no plano de trabalho.

Prazo: 6 meses

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Site: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2026 (PMP 9063/2026) 
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de carrinhos de 
festa, com fornecimento de alimentos (doces, salgados e bebidas), incluindo mão de obra para 
preparo e distribuição (monitoria), destinados ao atendimento de eventos institucionais” com rece-
bimento das propostas até dia 13/07/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 015/2026 (PMP 10456/2026) 
A Secretaria Municipal de Saúde de Pindamonhangaba torna público PROCESSO DE SELEÇÃO 
destinado às ORGANIZAÇÕES SOCIAIS devidamente qualificadas, nos termos da Lei Municipal nº 
5.801, de 1º de julho de 2015, regulamentada pelos Decretos nº 5.308 de 18 de abril de 2016 e nº 
6.579 de 23 de fevereiro de 2024, e às demais entidades privadas sem fins lucrativos que se quali-
ficarem em até 05 dias úteis contados da data de publicação deste edital de chamamento público, 
objetivando a celebração de Contrato de Gestão para gestão, operacionalização e execução dos 
serviços de saúde na UPA do ARARETAMA E UPA MOREIRA CESAR, de Pindamonhangaba-SP. 
Local da sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes documentos de habilitação, 
plano de trabalho e proposta financeira: Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
Departamento de Licitações e Contratos, Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400 (sala de li-
citações), com recebimento de envelopes: 13 de agosto de 2026 às 08h00 e abertura da documen-
tação no dia 13 de agosto de 2026 às 08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

 ***ADIAMENTO SINE-DIE***

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 023/2025 (PMP 27020/2025)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba comunicou em 23/06/2026 o adiamento “SINE DIE” da 
sessão pública de abertura do plano de trabalho da referida licitação, para análise e julgamento do 
recurso administrativo interposto pela empresa Associação de Benemerência Senhor Bom Jesus 
(protocolo n 41.578 de 22/06/2026). Fica aberto o prazo de contrarrazões, de 25/06 a 01/07. Decor-
rido este prazo os autos serão encaminhados para análise e decisão, que será publicada no Diário 
Oficial do Estado e disponibilizada no site oficial do Município, junto ao edital. Objeto: contrato de 
gestão com organização social qualificada para gestão, operacionalização e execução dos Servi-
ços de Saúde na Unidade Mista da Cidade Nova de Pindamonhangaba-SP.

 ***DESPACHO DE RETIFICAÇÃO***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 056/2026 (PMP 4886/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, RETIFICOU em 
22/06/2026 o Despacho de Homologação publicado em 23/04/2026 conforme segue: Onde se lê: J. 
RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA, lote 1, no 
valor de R$ 20.520,00 e RJ COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA, lotes 2 e 3, no valor de R$ 
29.024,24, leia-se: PEDAL VIRTUAL WEBSTORE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E 
SERVIÇOSLTDA. – ME, lotes 01, 02 e 03 no valor de R$ 49.999,84, com base no certame licitatório 
em epígrafe, regido pela Lei Federal nº. 14133/21 e suas alterações. Outrossim, a empresa acima 
deverá ser convocada para assinar o respectivo Contrato, se necessário for.  

***JULGAMENTO***

CREDENCIAMENTO Nº 07/2026 (PMP 3797/2026)
A Comissão Permanente de Contratações, designada pelas Portarias nº 6.141, de 04 de janeiro de 
2023, nº 6.492, de 22 de janeiro de 2025, nº 6.544, de 13 de fevereiro de 2025, nº 6.588, de 17 de 
março de 2025 e nº 6.666, de 22 de maio de 2025, no exercício de suas atribuições JULGOU, em 
22/06/2026, a licitação supra, cujo objeto é “credenciamento de agência de viagens para prestação 
de serviços de emissão de bilhetes de passagens aéreas, passagens terrestres, reservas de hos-
pedagem e serviços correlatos”, em favor da habilitação da empresa A ACADEMIA STUDIO FIT 
LTDA.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2026 (PMP 6703/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
22/06/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório supra, cujo objeto é “Aquisição de bolas espor-
tivas”, em favor da empresa SR REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS LTDA, item 1 - R$ 272,35, item 2 - R$ 566,67, item 3 - R$ 500,34, item 4 - R$ 412,84, item 5 
- R$ 42,91, item 6 - R$ 862,36, item 7 - R$ 862,36, item 8 - R$ 223,28, item 9 - R$ 92,82, item 10 - 
R$ 90,28, item 11 - R$ 119,02, item 12 - R$ 424,61, item 13 - R$ 404,89, item 14 - R$ 423,02, item 
15 - R$ 516,06, item 16 - R$ 402,03, item 17 - R$ 325,61, item 18 - R$ 64,04, item 19 - R$ 119,74, 
item 20 - R$ 394,51, item 21 - R$ 472,63, item 22 - R$ 342,07, item 23 - R$ 25,01, item 24 - R$ 
29,88, item 25 - R$ 218,70, item 26 - R$ 117,36, item 27 - R$ 172,14, item 28 - R$ 72,45, item 29 - 
R$ 102,17, item 30 - R$ 149,24, item 31 - R$ 148,22, item 32 - R$ 146,60, item 33 - R$ 73,78, item 
34 - R$ 31,19, item 35 - R$ 46,53, item 36 - R$ 51,19 e item 37 - R$ 61,00.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 540/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA JOSÉ DOS SANTOS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO LIVRAMENTO, N° 471, Bairro: GALEGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO111403001000, Quadra: B-01, Lote: P-001, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a 
Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

   Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 541/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA JOSÉ DOS SANTOS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOÃO LIVRAMENTO, Nº 471, Bairro: GALEGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO111403001000, Quadra: B-01, Lote: P-001, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a 
Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 542/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º, 220° e 221° 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA JOSÉ DOS SANTOS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JOÃO LIVRAMENTO, N° 471, Bairro: GALEGA, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO111403001000, Quadra: B-01, Lote: P-001, para que, no prazo de 90 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue o Muro/Fechamento do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a 
Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 543/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsável 
pelo imóvel situado à AVENIDA NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE240811009000, Quadra: 000R, Lote: 00009, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a 
Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Eduardo Godoi Cesar
   			    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 544/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA NOVOS 
CAMINHOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à AVENIDA NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº , Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240811003000, Quadra: 000R, Lote: 00003, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a 
Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Eduardo Godoi Cesar
   			    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 545/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LUCIANO GARCIA, responsável pelo 
imóvel situado à AVENIDA LÁZARO DE OLIVEIRA, Nº , Bairro: ACACIAS, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE150101018000, Quadra: 05, Lote: 18, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
 			      Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 546/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ELISIO DIOGENES, responsável 
pelo imóvel situado à AV. PAU BRASIL, Nº , Bairro:GOIABAL , inscrito nesse Município sob a sigla 
SE440502008000, Quadra: 17, Lote:206, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.762,28 (UM MIL, SETECEN-
TOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE OITO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Maurilio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 547/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ADSON MASSAHIDE NAGAHASHI, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOSE NICOLA MUTARELLI, N° 113, Bairro: BELA VISTA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SE210910016000, Quadra: , Lote:0232 , para que, no prazo de 
10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Ailton José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 557/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PEDRO NOGUEIRA DE CASTRO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREIRA CESAR, inscri-
to nesse Município sob a sigla NE161405019001, Quadra: B, Lote: 19, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 549/26 – CALÇADA COM MATERIAL INDEVIDO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 207º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SEBASTIAO PEREIRA BATISTA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA ALEXANDRE MARCONDES MONTEIRO, Nº45 , Bairro: 
BOSQUE, inscrito nesse Município sob a sigla: NO111201017000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a RETIRADA DO MATERIAL/MATO 
INDEVIDO DO PASSEIO .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.711,20 (Dois mil, Setecentos e 
Onze Reais e Vinte Centavos) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Fiscalização de Posturas

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 550/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRAVALE ARTES GRAFICAS LT, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA, Nº , Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE211327005000, Quadra: H, Lote: 0006, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a 
Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 551/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei Comple-
mentar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRAVALE ARTES GRAFICAS LT, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO GUSTAVO TEIXEIRA, Nº , Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327003000, Quadra: H, Lote: 0003, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Muni-
cipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
    			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 552/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRAVALE ARTES GRAFICAS LT, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO GUSTAVO TEIXEIRA, Nº , Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE211327004000, Quadra: H, Lote: 0004, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a 
Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
    			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 553/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsá-
vel pelo imóvel situado à AV. NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE240811006000, Quadra: 000R, Lote: 00006, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
   			    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 554/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsá-
vel pelo imóvel situado à AV. NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE240811007000, Quadra: 000R, Lote: 00007, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
  			     Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 555/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, responsá-
vel pelo imóvel situado à AV. NOEMIA CAVALCA BASTOS, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE240811008000, Quadra: 000R, Lote: 00008, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 556/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MINI I I EMOBILIARIOS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARCO ANTÔNIO FERREIRA, Nº , Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE330313033000, Quadra: D, Lote: 23, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 557/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PEDRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREIRA CESAR, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE161405019001, Quadra: B, Lote: 19, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 558/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PEDRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREIRA CESAR, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE161405019002, Quadra: B, Lote: 19, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 559/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PEDRO NOGUEIRA DE CASTRO, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA VICENTE PUNZI, N° 135, Bairro: MOREIRA CESAR, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE161405019003, Quadra: B, Lote: 19, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 560/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EXSA PORTAL DOS EUCALIPTOS EMPRE-
ENDIMENTO IMOBILIARIO SPE, responsável pelo imóvel situado à AV. NOEMIA CAVALCA BASTOS, 
Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240811010000, Quadra: R, Lote: P-10, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 561/26 – DESCARTE IRREGULAR

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 207º Inciso I 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, AUTUA o(a) Sr(a). KARINA FRANCO ROQUE, responsável 
pelo veículo IMP/PEVGEOT 306 PAS B18, pelo descarte irregular de resíduos de qualquer natureza em 
via pública realizada PROXIMO A AV. ADRIANO CALAZANS (PORTAL DOS EUCAPTOS).
A defesa do presente Auto poderá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data 
desta publicação por meio do protocolo eletrônico (pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento) ou pes-
soalmente nas praças de atendimento da Prefeitura.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.711,20 (DOIS MIL, SETECENTOS 
E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS) de acordo com o Artigo 211 da Lei Complementar 77/23.
Motivo da publicação: Autuado não recebeu o documento via Correios

Ailton José da Silva
 			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 562/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LUCIANO GARCIA, responsável pelo imóvel 
situado à AV. LAZARO DE OLIVEIRA, Nº , Bairro: ACÁCIAS, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE150101018000 Quadra: 05, Lote: 18, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUAREN-
TA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos rea-
lizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 563/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º, 220° e 
221° da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LUCIANO GARCIA, responsável 
pelo imóvel situado à AV. LAZARO DE OLIVEIRA, N° , Bairro: ACÁCIAS, inscrito nesse Município sob a 
sigla NE150101018000, Quadra:05, Lote:  18, para que, no prazo de 90 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue o Muro/Fechamento do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUAREN-

TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos rea-
lizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 564/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). NEUZA MACHADO RAMOS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA GODOFREDO PESTANA, Nº 99, Bairro: CAMPO ALEGRE, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE110914048000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 565/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). IZIDORO CORREARD NETO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JOÃO LIVRAMENTO, Nº , Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO220401028000, Quadra: T, Lote: 749, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUAREN-
TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos rea-
lizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 566/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CLAUDIO MOACYR M DE OLIVEIRA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 31, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SO111208096000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 567/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANTÔNIO CLARO DOS SANTOS, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA GODOFREDO PESTANA, Nº 155, Bairro: CAMPO ALEGRE, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE110914040000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUAREN-
TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos rea-
lizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 568/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PORTAL DE SUMARÉ SERVIÇOS AUTOMO-
TIVOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIORI, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE241603006000, Quadra: AX, Lote: 00006, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS E 
VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva
    			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 569/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BENEDITO ORLANDO DA SILVA, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA JOSÉ BENEDITO QUIRINO, N° 682, Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE330202076000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 570/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BRUNO DA SILVA BRAZ, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIORI, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251309051000, Quadra: AW, Lote: P-00027, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
  			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 571/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DANILO SALES COZZI, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MATHEUS ROMEIRO, Nº 231, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110418046002, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.491,16 (UM MIL, QUATROCENTOS 
E NOVENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 573/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ROSELI ALVES DE MACEDO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARTIN CABRAL, Nº 250, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO110418033003, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS )  sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 574/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ROSELI ALVES DE MACEDO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARTIN CABRAL, Nº 254, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110418033002, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

	 Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 574/26 – REFORMA DA CALÇADA

 Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ROSELI ALVES DE MACEDO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARTIN CABRAL, Nº 254, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110418033002, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 575/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ROSELI ALVES DE MACEDO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARTIN CABRAL, Nº 258, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110418033001, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS )  sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 576/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ROSELI ALVES DE MACEDO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA JOÃO ROMEIRO, Nº 322, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a 
sigla SO110418033004, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$677,80 ( SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS )  sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 577/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDSON SHINZI ONISHI, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSE JOAQUIM HOMEM DE MELLO, Nº 69, Bairro: CENTRO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE110914017002, Quadra: , Lote: 32 , para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$948,92 ( NOVECENTOS E QUAREN-
TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS ) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 578/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDSON SHINZI ONISHI, responsável pelo imóvel 
situado à RUA JOSE JOAQUIM HOMEM DE MELLO, Nº 63, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob 
a sigla SE110914017001, Quadra: , Lote: 0032, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$948,92 ( NOVECENTOS E QUAREN-
TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS )  sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

	
Controle 579/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE ALFREDO ABÍLIO FLORES, 
responsável pelo imóvel situado à AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, Nº 1274, Bairro: ANHAN-
GUERA, inscrito nesse Município sob a sigla SO111208009001, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$948,92 ( NOVECENTOS E QUAREN-
TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS )  sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 580/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE ALFREDO ABÍLIO FLORES, 
responsável pelo imóvel situado à AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, Nº 1280, Bairro: ANHAN-
GUERA, inscrito nesse Município sob a sigla SO111208009002, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$948,92 ( NOVECENTOS E QUAREN-
TA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS )  sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 581/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MINI I I EMP- IMOBILIARIOS LTDA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARIA BENEDICTA, Nº , Bairro: CAMPINAS, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE330401011000, Quadra: A, Lote: 06, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou en-
dereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.994, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOL-
VE DESIGNAR  Débora Laura França Costa 
e Silva, para a função de gratificada de Ges-
tora de Unidade, a partir de 1º de junho de 
2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
junho de 2026.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 23 de junho de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.993,
 DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOL-
VE DESIGNAR  Ana Carolina Silva de Olivei-
ra, para a função de confiança de Chefe de 
Divisão de Saúde Bucal Básica, a partir de 16 
de junho de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 16 de junho de 2026.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de 

Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.992, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, e de acordo com a Lei nº 
6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOL-
VE DESIGNAR  Elaine da Silva Barroso Dias, 
para a função de confiança de Diretora do 
Departamento de Administração e Finanças 
da Secretaria de Saúde, a partir de 16 de ju-
nho de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 16 de junho de 2026.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 23 de junho de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.991, 
DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE CESSAR a de-
signação de Elaine da Silva Barroso Dias, 
para a função de confiança de Chefe de Divi-
são de Saúde Bucal Básica, a partir de 16 de 
junho de 2026.
Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 16 de junho de 2026.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e Publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 23 de junho de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DECRETO Nº 6.948 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 
6º,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no 
Departamento de Atenção Especial e no Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal, 
conforme Resolução SS nº 197, de 29 de outubro de 2025, que estabelece a transferência de recursos 
financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde. A classificação 
orçamentária será: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.30 Departamento de Atenção Especial 
2057  Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.02 3.3.90.39 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (1301)               R$  760.000,00 
 
10.60 Departamento de Assistência Farmacêutica e Saúde Bucal 
2055  Manutenção da Assistência Farmacêutica 
10.303.0014.02 3.3.90.32 - Material, bem ou serv.  distribuição gratuita (588)              R$  440.000,00 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo Estadual de 
Saúde. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Pindamonhangaba, 05 de novembro de 2025. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 05 de novembro de 2025. 

 

Flávio Muassab Lima Silva 
Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 6.945, DE 4 DE NOVEMBRODE 2025.

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do
Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais) para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação ds dotações constantes da Tabela I, em conformidade com o inc.
III, do § 1º do Art. 43, da lei federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 4 de Novembro de 2025.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 4 de Novembro de 2025

Flávio Muassab Silva Lima
Respondendo pela

Secretaria de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

02.01.10 AÇÃO LEGISLATIVA
02.01.10 | 01.031.0002.2003 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
17 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 120.000,00

02.01.10 | 01.031.0002.2003 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.46.00
19 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 30.000,00

Tabela II - Anulação

02.01.10 AÇÃO LEGISLATIVA

02.01.10 | 01.031.0002.2002 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
11 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

150.000,00

-20.000,00

02.01.10 | 01.031.0002.2002 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
15 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -20.000,00

02.01.10 | 01.031.0002.2003 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
16 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -50.000,00

02.01.10 | 01.031.0002.2003 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.94.00
18 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -60.000,00

-150.000,00

Total Geral

Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.013, DE 2 DEMARÇODE 2026.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2025,
art. 5º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 2.893.551,39 (dois
milhões oitocentos e noventa e três mil quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e nove
centavos) para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 2 de Março de 2026.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 2 de Março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação
01.05.10 GESTÃO GERAL

01.05.10 | 04.122.2004.2035 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
192 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 30.000,00

01.07.10 GESTÃO GERAL

01.07.10 | 04.122.2006.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
225 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 13.000,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.685.284,39

01.10.10 | 10.304.2009.2101 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.40.00
460 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 33.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.20 | 08.122.2013.2005 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
652 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 132.267,00

Tabela II - Anulação

01.05.10 GESTÃO GERAL

01.05.10 | 04.122.2004.2035 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
193 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Total Geral 2.893.551,39

-30.000,00

01.07.10 GESTÃO GERAL

01.07.10 | 11.334.2006.2073 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
231 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -13.000,00

01.10.10 GESTÃO GERAL
01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
443 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.685.284,39

01.10.10 | 10.305.2009.2102 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
467 3.3.90.30.00 Material de Consumo -33.000,00

01.15.20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.15.20 | 08.246.2013.2082 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
723 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -90.000,00

01.15.20 | 08.244.2013.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
675 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -42.267,00

Total Geral -2.893.551,39

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.946, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de 
dezembro de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de 
viabilizar a execução das ações do Executivo, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei n° 
6.884 de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na 
Tabela II, no valor de R$ 8,00 (oito reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 05 de Novembro de 2025. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 05 de Novembro de 2025. 

 

 
Flávio Muassab Lima Silva 

                                        Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 
DPOR 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 800.0017 | 4.4.90.52.00 
1311 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 800.0021 | 3.3.90.39.00 
1313 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 05 | 800.0016 | 4.4.90.52.00 
1316 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0022 | 3.3.90.39.00 
1312 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
1314 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
1315 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0020 | 3.3.50.39.00 
1317 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0022 | 3.3.50.85.00 
1310 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 1,00 

 
 8,00 

 
 

Tabela II - Anulação 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
495  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.52.00 
487  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 
514  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00 

 
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00 
598  3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -1,00 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 -8,00 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 7.018, DE 4 DEMARÇODE 2026.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 7.056, de 19 de dezembro de 2025,
art. 5º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 3.746.804,88 (três milhões
setecentos e quarenta e seis mil oitocentos e quatro reais e oitenta e oito centavos) para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 4 de Março de 2026.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Alan Charles Dias
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 4 de Março de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação
01.09.10 GESTÃO GERAL

01.09.10 | 12.365.2008.1018 | 01 | 212.0000 | 4.4.90.51.00
330 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.000.000,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2098 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
421 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.733.506,88

01.19.10 GESTÃO GERAL

01.19.10 | 20.606.2007.2044 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
821 3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.298,00

Tabela II - Anulação

01.05.10 GESTÃO GERAL

01.05.10 | 04.122.2004.2035 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.94.00
191 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas

3.746.804,88

-1.000.000,00

01.10.10 GESTÃO GERAL

01.10.10 | 10.302.2009.2099 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
441 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -2.733.506,88

01.19.10 GESTÃO GERAL

01.19.10 | 20.606.2007.2044 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
823 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -13.298,00

-3.746.804,88

Total Geral

Total Geral

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.   
 

DECRETO Nº 6.951 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 
 

  Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de 

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de 

dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6º,  

 

DECRETA:  

 

  Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 850.114,32 (oitocentos e cinquenta mil, cento e catorze reais e trinta 

e dois centavos), na Secretaria Municipal de Saúde e na Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em 2024 e adequação de ações neste 

exercício. A classificação orçamentária será: 

 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.30   Departamento de Atenção Especial 

2057    Manutenção da Atenção Especializada 

10.302.0014.95 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1314)        R$      50.114,32 

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL MOBILIDADE E TRÂNSITO 

20.60 Fundo Municipal de Trânsito 

2108 Engenharia de Campo 

26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1235)      R$      800.000,00 

 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura 

o superávit financeiro apurado nas contas a saber:  
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F. M. Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 800.000,00 

 Prêmio Cultura e Saúde  - CPIC 001 0574-6 47107-0 R$ 8.050,46 

 ECO FNS 001 0574-6 10716-6 R$ 11.939,11 

 FMS Pindamonhangaba 001 0574-6 55144-9 R$ 1.104,14 

 Conv. UPA IPE II 104 

 

0330-0 624032-5 

575851281-4 
R$ 10.241,15 

 Programa PETI 104 0330-0 624034-1 

575851282-2 
R$ 1.015,21 

 Convênio para aquisição de 
equipamentos saúde APL 

104 0330-0 624035-0 

575851283-0 
R$ 2.026,84 

 Conv. UPA Cidade Nova 104 0330-0 624031-7 

575851279-2 
R$ 3.040,69 

 Implantação UBS Bela Vista 104 0330-0 624021-0 

575851277-6 
12.696,72 

 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                        Pindamonhangaba, 11 de novembro de 2025. 
 

  
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
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Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 11 de novembro de 2025. 

 
Flávio Muassab Lima Silva 

Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº 7.017 DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

  Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 7.056, de 19 de dezembro de 2025, que 

Estima a receita e a fixa a despesa do município para o exercício de 2026, conforme dispõe art. 

6º da mencionada lei; 

DECRETA:  

  Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4.320/64, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. A classificação orçamentária será: 

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

08.10 Gestão Geral 

2038    Manutenção e Operação de Parques e Unidades de Conservação 

18.541.2007 02 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (942)                  R$ 165.000,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 

arrecadação apurado na conta a saber: 

I CONVENIO FECOP 01 00574-6 84762-3 R$ 165.000,00 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Pindamonhangaba, 02 de março de 2026. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 

Alan Charles Dias  

Secretário de Finanças e Orçamento 

 

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de março de 2026. 
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Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 

Pindamonhangaba,  24 de junho de 2026PÁG. 12


	TN2410 ok
	TN2411 ok
	TN2412 ok

